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APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELA-
ÇÃO DE CONSUMO. INSTITUIÇÃO PRIVADA. BLO-
QUEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO 
DA  SITUAÇÃO  PREJUDICIAL.   DANOS  MORAIS. 
OCORRÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE 
EXCLUSÃO  DA  INDENIZAÇÃO 
EXTRAPATRIMONIAL  .   FIXAÇÃO  RAZOÁVEL. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES 
DESTA  CORTE  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECUR-
SO.

-  A  instituição  privada  responde  objetivamente  pelos 
danos morais causados à parte em virtude do bloqueio 
de cartão de crédito indevido.

- Na fixação do dano moral devem ser relevados os cri-
térios pedagógicos vislumbrados pelo legislador ao cri-
ar o instituto. 

− A indenização deverá ser fixada de forma equitati-
va, evitando-se enriquecimento sem causa de uma par-
te, e em valor suficiente para outra, a título de caráter 
punitivo.

VISTOS

ALINE  SARAIVA  ANACLETO,  devidamente  qualificada  nos  autos, 

moveu  “AÇÃO DE COBRANÇA DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS E PATRIMO-
NIAIS”,  contra o  HIPERCARD – BANCO MÚLTIPLO S/A,  igualmente identificado, 

em virtude de supostos danos causados pelo bloqueio do cartão de crédito hiper-

card, objetivando, ao final, a condenação do promovido ao pagamento de indeniza-

ção pelos abalos morais e patrimoniais suportados.
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Com o advento da sentença (fls. 50/52), o juízo  a quo decidiu pela proce-

dência parcial dos pedidos, condenando o demandado,  a título de ofensa psíquica, no va-

lor de R$ 3.000,00 (três mil reais)  devidamente corrigidos monetariamente pelo INPC e 

com juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da sentença.

Às fls. 55/61, o banco promovido apelou, alegando, em síntese, que não é 

cabível a indenização por danos morais, uma vez que o apelante agiu dentro da legalida-

de, e que a autora, mesmo realizando o pagamento da fatura no vencimento, excedeu o 

total de seu limite de crédito. Desta forma, conclui pela inexistência de dano moral, uma 

vez que não houve ofensa aos direitos subjetivos da vítima.

Contrarrazões  apresentadas, às  fls. 67/72.

Instada a se pronunciar,  a  Procuradoria  de Justiça entendeu que o feito 

deve prosseguir na forma de estilo, sem manifestação quanto ao mérito, em virtude da au-

sência de interesse público na demanda.

É o relatório.

DECIDO

A Sentença não merece ser reformada.

Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais, em razão da 

responsabilidade da Promovida pela negativa de crédito no cartão de crédito da promo-

vente, mesmo estando esta adimplente com as faturas mensais.

Prima facie, a título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passa-

gem da sentença (fls. 50/52), prolatada pelo Juíz de primeiro grau, haja vista o ilustre ma-

gistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se ob-

serva abaixo:
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“Na verdade, a autora alega na ação que é portadora de cartão de  
crédito hipercard, com vencimento no dia 17 de cada mês,estando  
rigorosamente em dia com as faturas, no entanto, mesmo tendo  
efetuado o pagamento da fatura vencida em 17.09.2011, dirigiu-se  
à uma loja a fim de realizar uma compra , a qual foi surpreendida,  
sendo impedida de lançar a compra no referido cartão, por estar  
bloqueado.  Posteriormente,  a  promovente  tentou  efetuar  nova 
compra, sendo novamente recusado o cartão, por estar bloquea-
do. Diante disso, requer a condenação do promovido a indenizá-la  
pelos danos morais e materiais.
(…)”

                      No caso concreto, vislumbro que houve desconsideração com a pessoa do 

cliente, face ao bloqueio do cartão de crédito hipercard, impedindo que a autora realizas-

se sua compra. Assim, é devida a indenização por danos morais, uma vez que a recusa 

do cartão causou constrangimento e aborrecimento a promovente. 

                     O promovido se limita a afirmar que a negativa de crédito se deu em razão 

da ultrapassagem do limite de crédito, sem trazer aos autos nenhum elemento de prova 

que confirme suas alegações.

                       Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente  o caput 

do art. 14 do referido diploma consumerista, que dispõe o seguinte:

“Art.  14.  O fornecedor de serviços responde,  independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre sua fruição e riscos”. Grifo nosso.

Pertinente destacar, também, que a  responsabilidade civil consiste na coe-

xistência do dano, do ato culposo e do nexo causal. A concorrência desses elementos é 

que formam o fato constitutivo do direito à indenização. Demonstrado o abalo psíquico 

eventualmente sofrido pela má prestação do serviço, o direito à indenização é inconteste.

Neste diapasão, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação pe-

cuniária correspondente ao constrangimento suportado pelo promovente, tão bem aplica-

do pelo magistrado de primeiro grau.
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Assim, correta a sentença de primeiro grau, ao julgar  procedente o pedido 

de indenização por danos morais.

As decisões deste Egrégio Tribunal seguem o mesmo posicionamento, con-

forme se observa abaixo:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.  
BLOQUEIO  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  MEDIDA  DE  SEGU-
RANÇA.  AUSÊNCIA  DE  CAUTELAS  DEVIDAS.  IRRESIGNA-
ÇÃO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DO  VA-
LOR. Quantia fixada de acordo com os princípios da razoabili-
dade e proporcionalidade. Dano material. Despesa com con-
tratação de advogado para ajuizamento da ação. Impossibili-
dade. Desprovimento do recurso. O dano moral tem por obje-
tivo  representar  para  a  vítima  uma  satisfação  moral,  uma  
compensação pelo dano subjetivo e, também, desestimular o  
ofensor da prática futura de atos semelhantes, deste modo, o  
quantum indenizatório deve ser fixado analisando-se a reper-
cussão dos fatos, devendo se ter por base os critérios da ra-
zoabilidade e proporcionalidade. Não constitui dano material  
indenizável  decorrente  do  ilícito  a  despesa  eventualmente  
efetuada pela parte a título de honorários advocatícios para  
patrocínio  da  demanda. (TJPB;  AC  001.2008.014747-1/001; 
Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB 
29/09/2009; Pág. 7) 
  
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  CARTÃO DE DÉBITO.  RECUSA EM  
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. SALDO NA CONTA COR-
RENTE.  CONDUTA ILÍCITA CONFIGURADA.  PREJUÍZO ÍNTI-
MO EVIDENTE. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM REPARA-
TÓRIO  FIXADO  EM  PATAMAR  RAZOÁVEL.  PRECEDENTES  
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT  DO  
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO AO RECURSO, POR DECISÃO MONOCRÁTICA  
DO RELATOR. Art. 14. O fornecedor de serviços responde, in-
dependentemente da existência de culpa, pela reparação dos  
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insufici-
entes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. (...)(Código  
de Defesa do Consumidor). - Em se tratando de recusa indevi-
da de cartão de crédito/débito, demonstrado que o supermer-
cado  participou da  cadeia  de  fornecimento  do serviço,  ele  
deve responder,  solidariamente à  instituição financeira  res-
ponsável,  pelos danos causados ao  consumidor.  -  O dano 
moral indenizável é aquele que pressupõe dor física e moral e  
se configura sempre que alguém aflige outrem injustamente,  
em seu íntimo, causando-lhe,  constrangimento,  tristeza, an-
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gústia, sem, com isto, causar prejuízo patrimonial. Mostra-se  
abusivo e constrangedor o bloqueio do cartão de débito do  
consumidor,  sem motivo aparente,  notamente quando com-
provado o saldo em conta corrente e, mesmo assim, a com-
pra não é autorizada. Tal conduta caracteriza dano moral in-
denizável. Precedentes deste Tribunal. (TJPB - ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00098911320108152003, - Não possui -, 
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 15-10-2014)  

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO  DE FAZER C/C 
DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO. COMPRA NÃO AU-
TORIZADA.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVOS  DA  INSTITUIÇÃO  FI-
NANCEIRA.  VÍCIO  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.PROVI-
MENTO. Constatado o vício na prestação de serviços bancári-
os, impõe-se a condenação para reparação dos danos. A in-
denização por dano moral deve ser fixada com prudência, se-
gundo o princípio da razoabilidade e de acordo com os crité-
rios apontados pela doutrina, a fim de que não se converta  
em fonte de enriquecimento ilícito.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECI-
SÃO do Processo Nº 00489187220118152001, 3ª Câmara cível, 
Relator Desa. Maria das Graças Morais Guedes , j. em 24-07-
2014

                  Outrossim, no que se refere a aplicação do quantum indenizatório no va-

lor de R$ 3.000,00 (três mil reais), entendo que tal importância deve ser mantida, 

pois reflete, de maneira satisfatória, o dano moral sofrido pelo apelado. 

Vale ressaltar que, na verificação do montante reparatório, devem ser obser-

vadas as circunstâncias de cada caso, entre elas a extensão do dano, o comportamento 

dos envolvidos, as condições econômicas e sociais das partes, bem como a repercussão 

do fato.

Vislumbro, pois, suficiente a indenização no valor determinado na sentença, 

que deve servir para amenizar o sofrimento do promovente, tornando-se, inclusive, um fa-

tor de desestímulo, a fim de que a empresa ofensora não volte a praticar novos atos de tal 

natureza.

Dito isto, tenho que não merece prosperar a presente irresignação recursal.
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Compete ao Relator, monocraticamente, nos termos do “caput” art. 557 do 

Código de Processo Civil, negar seguimento, de plano, aos recursos manifestamente con-

trários à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, prestigiando, assim, os princípios 

da celeridade e economia processuais.

Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
              Relator                                  JV3
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